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Atos da Prefeita
Decreto nº 268/2014
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO
A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo
73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 7º da Lei Municipal (LOA) nº
8.532/2013, publicada em 02/01/2014 e com os artigos 7º, inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,
D E C R E T A:
Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba
orçamentária, no valor total de R$ 1.631.389,99 (um milhão, seiscentos e trinta e um mil, trezentos e oitenta e nove reais e noventa e
nove centavos), nas dotações referentes aos Programas de Trabalho abaixo discriminados:
SUPLEMENTAÇÕES

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.122.0067.2043 - APOIO ADM. - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FONTE 0214 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 112.800,00
FONTE 0214 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 480.480,00
FONTE 0214 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 522.500,00
1.10.123.0174.2780 - CONVÊNIO COM INSTITUIÇÕES FILANTROPICAS E DE ENSINO
FONTE 0214 - NAT 335039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 399.999,99
1.10.301.0179.2792 - SAÚDE DO TRABALHADOR
FONTE 0214 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 115.610,00

TOTAL DA UG 1.631.389,99
Art. 2º - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de Superávit Financeiro ve-
rificado em 31/12/2013, Transferências de Recursos do SUS, Banco do Brasil S/A, Agência 0005-1, contas 55.517-7 e 55.663-7, fonte
cadastrada no SIAFEM sob o nº 0214 - Transf. FNS/SUS;
Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Campos dos Goytacazes(RJ), 10 de outubro de 2014

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

(REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO)
Id: 1748812

Decreto nº 271/2014
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO
A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo
73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 6º, inciso II, da Lei Municipal
(LOA) nº 8.532/2013, publicada em 02/01/2014 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,
D E C R E T A:
Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba
orçamentária, no valor total de R$ 122.976,40 (cento e vinte e dois mil, novecentos e setenta e seis reais e quarenta centavos), nas
dotações referentes às ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:
SUPLEMENTAÇÕES

310400 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
31040 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
2.14.422.0097.3537 - PROMOVER CURSOS DE PRÉ-VESTIBULAR E PREPARATÓRIOS
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 11.700,00

TOTAL DA UG 11.700,00

230500 - EMPRESA MUNICIPAL DE HABITACAO
23050 - EMPRESA MUNICIPAL DE HABITACAO
1.17.452.0069.2332 - URBANIZAÇÕES- ÁREAS URBANAS E RURAIS DE INTER. SOCIAL
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 18.100,00
1.17.452.0129.2326 - MANUTENÇÃO DOS RESERVATÓRIOS D'ÁGUA
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 19.390,00
1.17.512.0129.2331 - INTERVENÇÕES EM REDES DE ESGOTOS NOS DISTRITOS
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 20.000,00

TOTAL DA UG 57.490,00

340400 - FUNDACAO MUNICIPAL DO ESPORTE
34040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE
1.27.812.0107.2933 - ESPORTE NO MUNICÍPIO
FONTE 0144 - NAT 335041 - CONTRIBUICOES 46.886,40

TOTAL DA UG 46.886,40

140100 - SECRETARIA MUN MEIO AMBIENTE
14010 - GABINETE DO SECRETARIO DE MEIO AMBIENTE
1.18.122.0137.2391 - AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E INSUMOS
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.700,00

TOTAL DA UG 3.700,00

420100 - SECRETARIA MUN. DE DESENV ECONOMICO E TURISMO
42010 - GAB. DO SECRET. DE DESENVOL. ECO. E PETROLEO
1.04.122.0067.2319 - APOIO ADMINIST. - SEC. DESENV. ECONÔMICO E TURISMO
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 3.200,00

3.200,00
Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulações nas dotações
constantes nas ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:
ANULAÇÕES

310400 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
31040 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
1.13.392.0023.1602 - PROMOÇÃO DE EVENDOS DO VERÃO DA FAMÍLIA
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 900,00
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 6.000,00
2.14.422.0097.3534 - IMPLANTAR NÚCLEOS DE ESCOLA DE MÚSICA E DANÇA
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 2.400,00
2.13.391.0096.3529 - REALIZAR DIAGNÓST. DA REALID. SÓCIO ECONÔM. DA COMUM.
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 2.400,00

TOTAL DA UG 11.700,00

230500 - EMPRESA MUNICIPAL DE HABITACAO
23050 - EMPRESA MUNICIPAL DE HABITACAO
1.16.543.0134.1355 - URBANIZAÇÃO EM TORNO DA LAGOA DO SAPO
FONTE 0144 - NAT 449039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS -PESSOA JURIDICA 57.490,00

TOTAL DA UG 57.490,00

340400 - FUNDACAO MUNICIPAL DO ESPORTE
34040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE
1.27.812.0001.2760 - FESTIVAL, JOGOS E COMPET. ESCOLARES E UNIVERSITÁRIOS
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 46.886,40

TOTAL DA UG 46.886,40

140100 - SECRETARIA MUN MEIO AMBIENTE
14010 - GABINETE DO SECRETARIO DE MEIO AMBIENTE
1.18.541.0022.2045 - UNIDADES DE CONSERVACÃO
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 3.700,00

TOTAL DA UG 3.700,00

420100 - SECRETARIA MUN. DE DESENV ECONOMICO E TURISMO
42010 - GAB. DO SECRET. DE DESENVOL. ECO. E PETROLEO
1.04.122.0067.2319 - APOIO ADMINIST. - SEC. DESENV. ECONÔMICO E TURISMO
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 3.200,00

3.200,00
Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Campos dos Goytacazes(RJ), 17 de outubro de 2014

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1748813
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Portaria N°1519/2014
O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS

DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, por determinação do Tribunal de Contas do Es-
tado do Rio de Janeiro, republicar a Portaria nº 2199/2009, publicada
em 17/09/2009, para que a mesma passe a viger nos seguintes ter-
mos:

RESOLVE, com base no art. 40, §1º, III, b da CF/88, com
redação dada pela EC 20/98, c/c art. 3º, §2º da EC 41/2003, APO-
SENTAR, o Conservador de Estradas e Vias Públicas, lotado na Se-
cretaria Municipal de Limpeza Pública, matrícula nº4395, Sebastião
de Souza Paes Filho, com efeito a contar de 19/01/2008, data de
sua compulsoriedade, com proventos proporcionais ao seu tempo de
contribuição, a serem fixados pela Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Gestão de Pessoas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 13 de outubro de 2014.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°1520/2014
O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS

DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, por determinação do Tribunal de Contas do Estado
do Rio de Janeiro, republicar a Portaria nº 2204/2009, publicada em
17/09/2009, para que a mesma passe a viger nos seguintes termos:

RESOLVE, com base no art. 6º da EC 41/2003, c/c §5º do art.
40 da CF/88, APOSENTAR, o Professor I - 20h, lotado na Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, matrícula nº9753, Miguel
Ângelo Cosmelli Oliveira, com proventos integrais, a serem fixados pe-
la Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 13 de outubro de 2014.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°1521/2014
O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS

DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, por determinação do Tribunal de Contas do Es-
tado do Rio de Janeiro, republicar a Portaria nº 0247/2010, publicada
em 27/04/2010, para que a mesma passe a viger nos seguintes ter-
mos:

RESOLVE, com base no art. 6º da EC 41/2003, c/c §5º do
art. 40 da CF/88, APOSENTAR, a Professor II - 25h, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, matrícula nº3065,
Eulinea Maria Nunes da Silva Andrade, com proventos integrais, a
serem fixados pela Secretaria Municipal de Administração e Gestão
de Pessoas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 13 de outubro de 2014.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Id: 1748583

Portaria N°1522/2014
O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS

DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, por determinação do Tribunal de Contas do Estado
do Rio de Janeiro, republicar a Portaria nº 454/2010, publicada em
08/07/2010, para que a mesma passe a viger nos seguintes termos:

RESOLVE, com base no art. 40, §1º, III, b da CF/88, com re-
dação dada pela EC 20/98, c/c art. 3º, §2º da EC 41/2003, APOSEN-
TAR, a Agente de Serviços Gerais III, lotada na Secretaria Municipal de
Agricultura, matrícula nº0305, Nilza Ribeiro Barboza, com proventos
proporcionais ao seu tempo de contribuição, a serem fixados pela Se-
cretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 13 de outubro de 2014.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Id: 1748883

Portaria N°1536/2014
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 1173/2014, que no-

meou Erenilza da Silva Avelino, para exercer na Secretaria Munici-
pal de Governo , o cargo em comissão de Subsecretária Adjunta,
Símbolo DAS-02, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 16 de outubro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1537/2014
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/13, Alcimar

Ferreira Avelino, para exercer Secretaria Municipal de Governo, o
cargo em comissão de Subsecretário Adjunto, Símbolo DAS-02, com
vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 16 de outubro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Id: 1748824

Portaria N°1538/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 1737/2013, que
nomeou Marlen de Freitas Beraldi Santos , para exercer na Secre-
taria Municipal de Obras, Urbanismo e Infraestrutura, o cargo em co-
missão de Subsecretário Adjunto, Símbolo DAS-02, com vigência a
contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 17 de outubro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1539/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 2339/2013, que no-
meou Benilson Amaro Bacelos Paravidino , para exercer no Instituto

de Previdência dos Servidores do Município de Campos dos Goytaca-
zes - PREVICAMPOS, o cargo em comissão de Diretor Presidente,
Símbolo DAS-01, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 17 de outubro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1540/2014
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/13, Benilson

Amaro Barcelos Paravidino , para exercer na Secretaria Municipal
de Obras, Urbanismo e Infraestrutura, o cargo em comissão de Sub-
secretário Adjunto, Símbolo DAS-02, com vigência a contar da data
de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 17 de outubro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1541/2014
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/13, Marlen de

Freitas Beraldi Santos , para exercer no Instituto de Previdência dos
Servidores do Município de Campos dos Goytacazes - PREVICAM-
POS, o cargo em comissão de Diretora Presidente, Símbolo DAS-01,
com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 17 de outubro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1542/2014
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 1497/2014, que

nomeou interinamente e sem ônus para municipalidade Matheus da
Silva José , para exercer no Instituto de Previdência dos Servidores
do Município de Campos dos Goytacazes - PREVICAMPOS, o cargo
em comissão de Diretor Administrativo Financeiro, Símbolo DAS-03,
com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 17 de outubro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1543/2014
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, nomear interinamente e sem ônus para municipa-

lidade, com base na Lei nº 8344/13, Fábio Paravidino da Silva , pa-
ra exercer no Instituto de Previdência dos Servidores do Município de
Campos dos Goytacazes - PREVICAMPOS, o cargo em comissão de
Diretor Administrativo Financeiro, Símbolo DAS-03, com vigência a
contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 17 de outubro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Id: 1748936

Secretaria Municipal de Governo
Processo Despachado pela Senhora Prefeita

Deferido nos termos do parecer da Procuradoria Geral
PROC. N° NOME
04033/14 Paulo Guilherme Gomes Pessanha
SECRETARIA DE GOVERNO
Em 17/10/14

Suledil Bernardino
- Secretário de Governo -

Id: 1748607

Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoas

Portaria nº 0567/2014
O Secretário Municipal de Administração e Ges-
tão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Cam-
pos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre municípios, no sen-
tido de adequar servidores públicos para que possam prestar suas ati-
vidades laborativas em municípios requisitante;

Considerando, inexistência de vedação legal na legislação
atual, para cessão entre municípios;

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da
legalidade, moralidade e publicidade, insculpidos na CRFB/88;

Considerando a conveniência e a reciprocidade entre muni-
cípios, resolve CEDER, a servidora TELMA MARIA COELHO DE AN-
DRADE SILVA, matrícula nº. 21113, Professor II, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Esportes do Município de Campos
dos Goytacazes, para exercer suas atividades laborativas na Prefei-
tura Municipal de Macaé, e em contrapartida recebe por cessão a ser-
vidora MÁRCIA CRISTINA DE AZEVEDO MENDONÇA, matr. nº.
22272, Professor A, para exercer suas atribuições naquela Secretaria,
ficando cada Município responsável com o ônus referente a seu fun-
cionário, regularizando o período a partir de 01/01/2012 a
31.12.2012.

Secretaria Municipal de Administração e Gestão da Prefeitura
Municipal de Campos dos Goytacazes, 13 de outubro de 2014.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

Id: 1748521

Portaria nº0568/2014
O Secretário Municipal de Administração e Ges-
tão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Cam-
pos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições
legais, resolve

Tornar sem efeito a Portaria de Cessão nº 0521/2014, pu-
blicada no D.O. em 01/10/2014.

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas da
Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 14 de outubro de 2014.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

Id: 1748522

Secretaria Municipal de Saúde
PORTARIA SMS Nº. 31/2014
O Secretário Municipal de Saúde, Dr. Francisco Arthur de

Souza Oliveira, matrícula n° 6421, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
1. Designar a Srª. Caroline Couto Viana Pimenta como res-

ponsável pelo Serviço de Terapia Renal Substitutiva (TRS) da Secre-
taria Municipal de Saúde, com vigência a contar de 01/08/2014.

2. Publique-se.
Campos dos Goytacazes/RJ, 16 de outubro de 2014.

Dr. FRANCISCO ARTHUR DE SOUZA OLIVEIRA
Secretário Municipal de Saúde

Id: 1748450

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esportes

Portaria SMECE nº 31/2014
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E

ESPORTES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
CONSIDERANDO que o Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93,

que determina o acompanhamento e fiscalização dos contratos por re-
presentantes da Administração Pública especialmente designado,

CONSIDERANDO que o art. 2º do Decreto nº 304/2013 de-
termina que os Secretários Municipais e Presidentes dos Órgãos da
Administração Pública Indireta deverão indicar Gestores e Fiscais de
Contratos para cada Contrato sob sua responsabilidade.

Resolve:
Art. 1º - Fica(m) nomeado(s) o(s) servidor(es) abaixo relacio-

nado(s) para Gestor(es) de Contrato(s):
RAQUEL RODRIGUES TAVARES MAT.7563; contrato(s) re-

ferente ao(s) Processo(s) nº 2014.103.000231-6-PR e
2012.012.000178-1-PR.

Art. 2º - Fica(m) nomeado(s) o(s) servidor(es) relacionado(s)
para fiscal(is) de Contrato(s):

LUCIMARA ALVES DE SOUZA DOS SANTOS MAT. 19536;
contrato(s) referente ao(s) Processo(s) nº2014.103.000231-6-PR e
2012.012.000178-1-PR.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Campos dos Goytacazes/RJ,14 de outubro de 2014.
Marinéa Abude de Cerqueira Martins

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes
Mat: 6859 Id: 1748586

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
RESOLUÇÃO CME Nº. 03 DE 08 DE OUTUBRO DE 2014.

INDEFERE A PEDIDO O FUNCIONAMENTO DA
EDUCAÇÃO INFANTIL NO CENTRO EDUCACIO-
NAL ALPHEU ROGACIANO: PROCESSO
R00010/2009, NO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais, especialmen-
te aquelas inscritas nos Artigos 25, 26, 28 e 29 da Deliberação CME
nº. 04 de 24 de abril de 2008, considerando

Parecer Conclusivo da Comissão Verificadora emitido em 15
de Julho de 2014,

Parecer CME/CEI nº. 04 de 23 de Setembro de 2014,
RESOLVE:
Art. 1º. Indeferir o funcionamento da Educação Infantil no

Centro Educacional Alpheu Rogaciano, com sede na Rua São Joa-
quim, nº 14, Parque Guarus, município de Campos dos Goytacazes.

Art. 2º. Fica indeferida a Autorização de Funcionamento da
etapa referente à Educação Infantil desta Instituição Privada de Ensino,
por não atender as normas estabelecidas pela legislação vigente.

Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Campos dos Goytacazes (RJ), 08 de Outubro de 2014.
Marinéa Abude de Cerqueira Martins

Presidente do Conselho Municipal de Educação
Id: 1748190

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
RESOLUÇÃO CME Nº. 04 DE 08 DE OUTUBRO DE 2014.

INDEFERE A PEDIDO O FUNCIONAMENTO DA
EDUCAÇÃO INFANTIL NA ASSOCIAÇÃO EVANGÉ-
LICA LUZ E VIDA: PROCESSO R00023/2009, NO
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais, especialmen-
te aquelas inscritas nos Artigos 25, 26, 28 e 29 da Deliberação CME
nº. 04 de 24 de abril de 2008, considerando

Parecer Conclusivo da Comissão Verificadora emitido em 23
de Junho de 2014,

Parecer CME/CEI nº. 05 de 24 de Setembro de 2014,
RESOLVE:
Art. 1º. Indeferir, a pedido, o funcionamento da Educação In-

fantil na Associação Evangélica Luz e Vida , com sede na Avenida
Rui Barbosa, nº 19, Matadouro, no município de Campos dos Goy-
tacazes.

Art. 2º. Fica indeferida a Autorização de Funcionamento da
etapa referente à Educação Infantil desta Instituição Privada de Ensino,
por não atender as normas estabelecidas pela legislação vigente.

Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Campos dos Goytacazes (RJ), 08 de Outubro de 2014.
Marinéa Abude de Cerqueira Martins

Presidente do Conselho Municipal de Educação
Id: 1748191

Secretaria Municipal dos Direitos do Idoso
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO
Ata da Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso
aos dez dias do mês de setembro de 2014, às quatorze horas, no Au-
ditório da Casa dos Conselhos, localizado no Edifício Centro Executivo
na Avenida Alberto Torres, 371, 11º andar, foi dado início à Reunião Or-
dinária do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, observando o quo-
rum legal contando com a participação da: SMFAS (Secretaria Municipal
de Família e Assistência Social), SMECE (Secretaria Municipal de Edu-
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Coordenadoria de Infraestrutura

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
URBANISMO E INFRAESTRUTURA

INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E
TRANSPORTES - IMTT

JARI - Junta Administrativa de Recursos de Infrações.
JULGAMENTOS REF.: SETEMBRO2014.

IMTT - Instituto Municipal de trânsito e Transportes.

RECURSOS DEFERIDOS
PROCESSO N º AUTO PROCESSO Nº AUTO
422/14 H29274363 523/14 H29275765
903/14 H29276535 926/14 H29278617
969/14 H29278702 975/14 H29279066
1176/14 H29281008 1228/14 H29276411
1344/14 H29277120 1390/14 H29268720
1429/14 H29264797 1435/14 H29270796
1497/14 H29284629

RECURSOS INDEFERIDOS
PROCESSO Nº AUTO PROCESSO Nº AUTO
630/14 H29272570 745/14 H29277159
794/14 H29277685 848/14 H29276375
902/14 H29276534 937/14 H29278782
942/14 H29278381 971/14 H29276739
973/14 H29269617 1175/14 H29281009
1262/14 H29231996 1368/14 H29279127
1417/14 H29274842 1613/14 H29267671

Campos dos Goytacazes, 15/10/2014.
Bianca Nogueira G. I. de Andrade.

Presidente da JARI.
Id: 1748847

AVISOS, EDITAIS E TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria Municipal de Fazenda

cação, Cultura e Esporte), SMDI (Secretaria Municipal dos Direitos do
Idoso), FCJOL (Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima), SMS (Se-
cretaria Municipal de Saúde), SMJAJ (Secretaria Municipal de Justiça e
Assistência Judiciária), SMTR (Secretaria Municipal de Trabalho e Ren-
da), Grupo Constantino Gonçalves, Grupo Sorrir para Vida de Goitaca-
zes, Associação Beneficente Viver Feliz, Grupo Unidos do Farol, Grupo
Direma Quintanilha, Asilo do Carmo, Grupo Conviver (Obra do Salva-
dor), Grupo Renascer, ASCAPEN, Grupo Finazinha Queiroz, UNITI/UFF,
Grupo Lua Prateada da Santa Casa, Lions Club de Campos, Instituto
Social Vianna Brasil, conforme livro de assinaturas, tendo como único
ponto de pauta as Eleições para Gestão 2014/2016. Após leitura do edi-
tal, o Sr. André Aragão juntamente com o Sr. Altair, vice presidente,
abrem a reunião agradecendo a Deus e dando boas vindas a todos os
presentes por estarem participando deste importante momento do CMDI.
Para a abertura do processo eleitoral o Sr. Presidente esclarece que os
votantes e possíveis candidatos da sociedade civil estão listados no pró-
prio edital em cumprimento ao que foi decidido no Fórum Municipal de
Diretos do Idoso. É solicitado a plenária indicações para Presidente do
Conselho Gestão 2014/2016. O Sr. Jorge Guimarães pede a palavra e
afirma que a Secretaria Municipal do Direito do Idoso (SMDI) estaria
sendo impedida de participar da eleição. O Sr. André, procedendo com
a leitura da lei do conselho em vigor, responde que não há impedimento
algum haja vista a participação efetiva da secretaria (SMDI) nas reu-
niões do conselho. Lembra que tais modificações na lei do conselho já
foram apresentadas na Câmara de Vereadores em três de abril de 2013
e que a partir deste ponto não dependem de execução direta por parte
do conselho por não caber a este colegiado este tipo de intervenção. O
mesmo afirma ainda que não possui equipe técnica e muito menos
equipe jurídica para dar parecer sobre este item. O Sr. Marcelo, repre-
sentante do Asilo do Carmo sugere que futuramente sejam feitos con-
tatos com a OAB ou outras entidades jurídicas para este tipo de apoio
ao CMDI. O Sr. Delso, representante da ASCAPEN, pergunta se o Sr.
Jorge Guimarães aceitaria se candidatar a vice, o mesmo responde que
não e que precisaria levar o assunto ao presidente da SMDI. O Sr. Del-
so continua e afirma ainda que o artigo sexto do nosso regimento, em
consonância com o artigo quarto da lei do conselho, traz o seguinte tex-
to: “O presidente e o vice-presidente do CMDI serão escolhidos dentre
os seus membros, por voto de pelo menos 2/3 (dois terços) dos con-
selheiros titulares, para cumprirem mandato de 02 (dois) anos, sendo
permitida uma recondução por igual período. § 1º- O presidente e o vi-
ce-presidente deverão ser escolhidos de forma a manter a paridade en-
tre governo e sociedade civil, devendo ser observada a alternância dos
cargos entre um mandato e outro. § 2º- Se houver vacância no cargo
de presidente, o vice-presidente não poderá assumir, devendo o CMDI
convocar, em regime de urgência, reunião extraordinária para uma nova
eleição para finalizar o mandato.” A Sra. Francelyne ressalta a impor-
tância de que a decisão seja tomada de forma unificada e em sintonia
com as colocações de todos os conselheiros, principalmente aqueles
que representam o governo que precisam apoiar mais ainda a próxima
gestão. O Sr. Marcelus coloca o seu nome como representante do Asilo
do Carmo como candidato a presidência. O Sr. André Aragão informa
que foi exposto em reunião prévia com os conselheiros o desejo da Sra.
Regina da Associação Beneficente Viver Feliz (ABVF) auto indicar-se
como candidata a presidência, no entanto devido a eleição realizada em
Fórum Próprio no dia três de Junho não incluiu sua instituição, a ABVF,
no Conselho (CMDI) impedindo sua indicação conforme já previa o edi-
tal. A Sra. Regina confirma a informação e mesmo não sendo conse-
lheira se coloca a disposição do conselho para trabalhar em prol do ido-
so como já preconiza em sua instituição. O Sr. João Pimentel, juntamen-
te com o Sr. Sylvio Rogério, ambos representantes da UNITI/UFF relata
que o processo eleitoral não deve ter preocupações relacionados a car-
gos e jogos de poder e sim não esquecer que o foco do conselho é a
pessoa idosa e que este é o motivo de estarmos aqui. O mesmo con-
tinua afirmando que precisamos parar de discutir situações de cargos
que não levam a lugar nenhum e sim começarmos trabalhar em prol do
idoso. Tendo dito isto foi novamente perguntado se havia outro membro
da sociedade civil, cuja a instituição foi eleita no Fórum Municipal, can-
didato a vaga de presidência do Conselho para próxima gestão. Não
havendo mais indicações o Sr. Marcelo discursa dizendo que qualquer
entidade precisa de seus membros efetivamente empenhados em torno
de um objetivo comum e será desta forma o seu trabalho. Neste mo-
mento o Sr. Altair Parafuso e o Sr. Benedito Marques declaram apoio
aberto a indicação do Sr. Marcelo como presidente para próxima gestão.
Pela unanimidade dos conselheiros presentes foi eleito e aclamado o Sr.
CLAUDIUS MARCELO AREAS ALVES. Para o cargo de vice-presidente

a Dra. Tatiana Botelho, representante da Secretaria de Justiça e Assis-
tência Judiciária confirma que o Dr. CARLOS FREDERICO DA SILVA
PAES coloca o seu nome a disposição do Poder Executivo para pre-
enchimento desta vaga. Os conselheiros representantes da sociedade
civil e os representantes do governo aprovam a indicação no entanto a
plenária entende que ficará aguardando a indicação definitiva por parte
do Poder Executivo. Encerra-se a reunião. Eu, André Luiz Aragão Viana
redigi esta ATA.

André Luiz Aragão Viana
Presidente do CMDI

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO

Ata da Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso aos
quatorze dias do mês de outubro de 2014, às quatorze horas, no Auditório
da Casa dos Conselhos, localizado no Edifício Centro Executivo na Ave-
nida Alberto Torres, 371,, 11º andar, verificado o quorum legal foi dado iní-
cio à Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, con-
tando com a participação da: SMFAS (Secretaria Municipal de Família e
Assistência Social), SMECE (Secretaria Municipal de Educação, Cultura e
esporte), SMDI (Secretaria Municipal dos Direitos do Idoso), SMJAJ (Se-
cretaria municipal de Justiça e Assistência Judiciária), SMS (Secretaria
municipal de Saúde), Grupo Direma Quintanilha, Grupo Unidos do Farol,
Grupo Zenilta Martins, Grupo Lírios da Paz, ASCAPEN, Grupo Lua Pra-
teada, UFF, Asilo Nossa Senhora do Carmo conforme livro de assinaturas,
tendo como ponto de pauta: Definição das questões referente a posse da
nova diretoria CMDI gestão 2014/2016 e assuntos gerais. O Sr. André
Aragão juntamente com o Sr. Claudius Marcelo Arêas Alves, presidente
eleito, abrem a reunião, dando boas vindas a todos presentes e pediu pa-
ra que elevássemos o nosso pensamento ao Pai Nosso, que é uma ora-
ção universal, e agradecer pela recuperação da saúde da representante
do Grupo Lírios da Paz, a Sra. Maria José, e que diante das dificuldades
que passou apresenta-se bem e como sempre atuante neste conselho.
Após a leitura do edital, o Sr. André é convidado pelo presidente a con-
duzir a reunião que prosseguiu lembrando-se de uma palavra dita pelos
representantes da UNITI/UFF, em outra reunião do conselho, que mencio-
naram que o foco de todas as nossas atitudes dentro do conselho devem
ser sempre direcionados em favor da pessoa idosa. Quando pensamos
nas pessoas idosas, as quais têm representantes no Conselho lembramos
da grande parte da população que estamos representando e a responsa-
bilidade em lutar para requerer seus direitos. Sendo assim, foi lançada a
pergunta: Qual será o Foco para próxima gestão? Sem deixar dúvida, o
foco é e sempre será a pessoa idosa em todas as suas formas tão bem
delineadas em nosso estatuto do idoso. Mas, para que isso seja possível,
é preciso caminhar, marcando a data da posse da nova gestão e que seja
uma celebração festiva e marcante para que se de publicidade ao conse-
lho. Diante disso, o Sr. Jorge, representante da SMDI, pediu a palavra,
saudando a todos e em nome do secretario do Direito do Idoso solicitou a
inclusão da Secretaria do Idoso no CMDI. Solicitou ainda o planejamento
do CMDI 2014/2015. O mesmo finalizou dizendo que está sempre presen-
te nas reuniões do conselho, conforme convite, porem a Secretaria Muni-
cipal do Idoso ainda não faz parte do conselho, mas que a mesma esta de
portas abertas. A seguir a Senhora Cleonilde representante do Grupo Lua
Prateada, colocou em pauta o dinheiro da verba do fundo municipal e que
os mais de doze grupos legalizados querem ter mais acesso a esta verba
e as definições do que será feito com ela. Com relação ao Conselho afir-
mou que sem dinheiro não se faz nada e que nesse aspecto o conselho
foi abandonado pelo poder publico faltando-lhes o telefone, internet, ma-
terial administrativo, etc. Externa ainda sua preocupação, deixando claro,
que o novo presidente tem que estar ciente de tudo que ocorreu na ges-
tão passada e manifestando a sua indignação com a falta do recurso e a
falta de atenção dada pelos equipamentos públicos ligados ao idoso. Pros-
seguindo, o Sr. Claudius Marcelo, representante do asilo do Carmo e tam-
bém novo presidente do Conselho, falou que realmente existe um fundo
para o idoso e que segundo informações colhidas, de forma preliminar, es-
te está retido em uma conta, necessitando de bons projetos, com a devida
aprovação das comissões próprias do conselho (CMDI), para que haja
uma liberação da verba. Por questão de ordem o Sr. André solicitou uma
reunião futura específica para discutir sobre isso por se tratar de um as-
sunto complexo e para tentar cumprir a pauta desta reunião. Disse que o
planejamento de 2014/2015 já está previsto regimentalmente sendo o
mesmo público. Afirma que será repassado, ainda hoje, ao Presidente
Claudius Marcelo todas as atas digitalizadas que mencionam tal planeja-
mento regimental. Insta lembrar que o texto da lei do fundo foi feito a re-
velia do que o Conselho propôs e que os mais de 12 grupos mencionados

pela Sra. Cleonilde não foram contemplados com o uso dos equipamentos
públicos voltados para o idoso na Praia de Farol de São Tomé como em
anos anteriores. Vale a pena ainda ressaltar que o CMDI é um Conselho
consultivo e deliberativo o que implica em sua autonomia de qualquer se-
cretaria municipal e que pretende sem inversão da ótica legal trabalhar em
parceria com o município afim de que o diagnostico levantado pelos pró-
prios idosos sejam respeitados tanto pelo poder público quanto pela so-
ciedade civil. A Sra. Juliana, representante a UNITI/UFF e concordância
com que foi dito pela mesa, expôs que a função do Conselho é de fis-
calização e que a secretaria do idoso tem que mostrar propostas de po-
líticas públicas para os grupos de idosos. Antes de só pensar em festas,
deve-se pensar em como esses idosos vem sendo tratados, embora a fes-
tividade tenha uma cunho social importante, há coisas mais importantes e
urgentes para se preocupar. Retomando a pauta, o Sr. André perguntou
sobre a melhor data para realização celebrativa da posse, definindo-se ou
não a questão do vice-presidente. A representante da Secretaria da Edu-
cação perguntou se o Vice- Presidente é governamental e pediu para que
os membros que ali estavam pudessem se apresentar trazendo informa-
ções para os novos conselheiros. Dr. Frederico Paes colocou mais uma
vez o seu nome a disposição para o cargo de Vice-Presidente pedindo pa-
ra que todos saíssem da reunião já com uma data marcada para a posse
devido a enorme demanda de atividades do Conselho que já deveriam es-
tar em andamento o mesmo afirmou que uma coisa é a posse e outro
ponto é com relação a inclusão no Conselho da Secretaria do Idoso e que
uma coisa não deve atrapalhar a outra. Quanto a questão do fundo coloca
que a questão deve ser analisada com calma e mais adiante, pois a ques-
tão mais urgente é que a base do conselho volte a funcionar com o de-
sempenho de suas comissões e da nova diretoria. Sendo aclamado por
suas palavras e tendo a concordância de todos os conselheiros presentes
reforça-se a indicação do mesmo para vice-presidência e fica estipulada a
data para a posse entre os dias 04/11/2014 á 11/11/2014 a espera do
acerto de data com as autoridades do poder executivo e do ministério pú-
blico. Encerra-se a reunião pelo Presidente Cláudius Marcelo Áreas agra-
decendo a presença de todos solicitando ao representante do SMDI que
leve ao secretario a sua vontade de continuar a acompanhar o processo
de inclusão da Secretaria Municipal dos Direitos do Idoso (SMDI) e das
outras instituições já propostas em atas anteriores. Esta ata vai por mim,
Idma Cristina de Azevedo Barreto, digitada e assinada,
________________________, Campos dos Goytacazes, quatorze de ou-
tubro de dois mil e quatorze.

Claudius Marcelo Areas
Presidente do CMDI

Id: 1748614
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Id: 1748366

Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO

E INFRAESTRUTURA
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO - RERRATIFICAÇÃO

Processo nº 2012.034.000368-8-PR
Concorrência Pública nº 019/2012
Contrato nº 029/2012
Empresa Contratada: CONSÓRCIO RIO PRETO
CNPJ: 18.822.147/0001-22
Objeto: Pela execução do objeto deste Termo Aditivo ao contrato ori-
ginal, uma vez obedecidas as formalidades legais e contratuais per-
tinentes, fica o projeto original alterado, nos termos da planilha cons-
tante dos autos, tendo em vista a alteração nos quantitativos e acrés-
cimos de serviços necessários para conclusão para obra, de reparos
da pavimentação e dos dispositivos de drenagem nas seguintes lo-
calidades: Rio Preto, Itereré, Morangaba e Acessos a Cachoeiras da
Região-Campos dos Goytacazes, sem reflexo financeiro.
Data da assinatura: 28/05/2014.

Campos dos Goytacazes,15 de Outubro de 2014.
(Publicado por omissão)

Id: 1748900

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, URBANIZAÇÃO

E SANEAMENTO-EMHAB
EXTRATO DO 4° TERMO ADITIVO- PRAZO E VALOR

Processo nº 2011.014.000024-0-PR
Pregão nº 001/2011
Contrato nº 004/11
Empresa Contratada: F.M TRANSPORTE E COMÉRCIO LTDA-ME
CNPJ: 39.694.377/0001-23
Objeto: Pela execução do objeto deste Termo Aditivo ao contrato ori-
ginal, uma vez obedecidas as formalidades legais e contratuais per-
tinentes, para prestação de serviços com abastecimento as residên-
cias com água potável, em localidades do município não atendidas
pela concessionária Águas do Paraíba utilizando 07 (sete) caminhões
tanque, inclusive com equipe de operação, com reflexo financeiro.
Valor Aditivado: R$: 663.969,93 (seiscentos e sessenta e três mil, no-
vecentos e sessenta e nove reais e noventa e três centavos).
Prazo Aditivado: 180 (cento e oitenta) dias
Data da assinatura: 27/09/2013

Campos dos Goytacazes, 16 de Outubro de 2014.
(Publicado por omissão)

Id: 1748901

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO

E INFRAESTRUTURA.
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO - PRAZO

Processo nº 2012.034.000042-0-PR
Tomada de preços nº 025/2012
Contrato nº 0241/2012
Empresa Contratada: S.C HISSA CONTRUÇÕES ME
CNPJ: 02.020.275/0001-12.
Objeto: Pela execução do objeto deste Termo Aditivo ao contrato ori-
ginal, uma vez obedecidas as formalidades legais e contratuais per-
tinentes, para a execução de obra construção do Complexo Aldeia Es-
perança- Donana -Campos dos Goytacazes, sem reflexo financeiro.
Prazo Aditivado: 02 (dois) meses.
Data da assinatura: 23/01/2014.

Campos dos Goytacazes, 15 de Outubro de 2014.
(Publicado por omissão)

Id: 1748902

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, convoca para as-
sinatura do Contrato da CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 001/2013,
cujo objeto é a concessão da exploração e prestação do serviço de
Transporte Coletivo de passageiros no Município de Campos dos
Goytacazes - RJ, devendo o Consórcio Planície, Consórcio União e
a empresa Rogil Transportes Rodoviário Ltda se apresentarem no
Setor de Contratos da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytaca-
zes - RJ, na Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, nº 47, Par-
que Santo Amaro - Campos dos Goytacazes - RJ, na data abaixo. O
não comparecimento no prazo implicará nas sanções legais cabíveis.
Data e horário:
21 de outubro de 2014 às 15h (quinze horas).

Campos dos Goytacazes, 17 de outubro de 2014.
Comissão Permanente de Licitação

Id: 1748899

Secretaria Municipal de Saúde
EXTRATO DE CONTRATO

Processo n° 2013.045.000783-2-PR
Pregão 041/13
Contrato n° 0212/14
Empresa Contratada: NOVA AEROFARMA COMÉRCIO E REPRE-
SENTAÇÕES LTDA.
CNPJ: 01.982.722/0001-51
Objeto: Aquisição de medicamentos pertencentes à padronização da
Farmácia Básica para atendimento à Secretária de Saúde e a Fun-
dação Municipal de Saúde .
Valor: R$ 151.492,00 (Cento e cinquenta e hum mil e quatrocentos e
noventa e dois reais).
Data Assinatura: 23/09/14.

Campos dos Goytacazes, 23 de setembro de 2014.
Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira

Secretário Municipal de Saúde
Id: 1748442

EXTRATO DE CONTRATO
Processo n° 2013.045.000783-2-PR
Pregão 041/13
Contrato n° 0208/14
Empresa Contratada: DEENEA DISTRIBUIDORA LTDA.
CNPJ: 00.280.854/0001-79
Objeto: Aquisição de medicamentos pertencentes à padronização da
Farmácia Básica para atendimento à Secretária de Saúde e a Fun-
dação Municipal de Saúde .
Valor: R$ 195.190,00 ( Cento e noventa e cinco mil e cento e no-
venta reais).
Data Assinatura: 23/09/14.

Campos dos Goytacazes, 23 de setembro de 2014.
Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira

Secretário Municipal de Saúde
Id: 1748443

EXTRATO DE CONTRATO
Processo n° 2013.045.000783-2-PR
Pregão 041/13
Contrato n° 0209/14
Empresa Contratada: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BRASIL
MIRACEMA LTDA.
CNPJ: 03.964.428/0001-10
Objeto: Aquisição de medicamentos pertencentes à padronização da
Farmácia Básica para atendimento à Secretária de Saúde e a Fun-
dação Municipal de Saúde .
Valor: R$ 118.194,40 ( Cento e dezoito mil e cento e noventa e qua-
tro reais e quarenta centavos).
Data Assinatura: 23/09/14.

Campos dos Goytacazes, 23 de setembro de 2014.
Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira

Secretário Municipal de Saúde
Id: 1748444

EXTRATO DE CONTRATO
Processo n° 2013.045.000783-2-PR
Pregão 041/13
Contrato n° 0210/14
Empresa Contratada: GETFARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS LTDA.
CNPJ:07.309.478/0001-47
Objeto: Aquisição de medicamentos pertencentes à padronização da
Farmácia Básica para atendimento à Secretária de Saúde e a Fun-
dação Municipal de Saúde .
Valor: R$ 60.569,00 (Sessenta mil e quinhentos e sessenta e nove
reais).
Data Assinatura: 23/09/14.

Campos dos Goytacazes, 23 de setembro de 2014.
Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira

Secretário Municipal de Saúde
Id: 1748445

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO
Processo n° 2013.045.000777-4-PR
Pregão 011/13
Contrato n° 001/14 ao contrato233/13
Empresa Contratada: K.M.X CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA.
CNPJ:05.789.002/0001-25
Objeto: Prorrogação de execução contratual sem reflexo financeiro
para a prestação de serviços em obra de reforma da UBS Mata da
Cruz.
Prazo do contrato :02(dois) meses.
Fundamento legal :ART.57§1 INCISO DA II Lei Federal 8.666/93.
Ratifico e homologo a presente Prorrogação da Execução Contratual.
Data da Assinatura:24/04/2014

Campos dos Goytacazes, 13 de maio de 2014.
Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira

Secretário Municipal de Saúde
Id: 1748446

EXTRATO DE CONTRATO
Processo n° 2013.045.000783-2-PR
Pregão 041/13
Contrato n° 0211/14
Empresa Contratada: MERRIAM FARMA COMÉRCIO DE PRODU-
TOS FARMACEUTICOS LTDA.
CNPJ: 05.896.551/0001-07
Objeto: Aquisição de medicamentos pertencentes à padronização da
Farmácia Básica para atendimento à Secretária de Saúde e a Fun-
dação Municipal de Saúde .
Valor: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais).
Data Assinatura: 23/09/14.

Campos dos Goytacazes, 23 de setembro de 2014.
Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira

Secretário Municipal de Saúde
Id: 1748447

EXTRATO DE CONTRATO
Processo n° 2013.045.000783-2-PR
Pregão 041/13
Contrato n° 0214/14
Empresa Contratada: ESPECIFARMA COMÉRCIO DE MEDICAMEN-
TOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
CNPJ: 00.085.822/0001-12
Objeto: Aquisição de medicamentos pertencentes à padronização da
Farmácia Básica para atendimento à Secretária de Saúde e a Fun-
dação Municipal de Saúde .
Valor: R$652.809,20 (Seiscentos e cinquenta e dois mil e oitocentos
e nove reais).
Data Assinatura: 23/09/14.

Campos dos Goytacazes, 23 de setembrol de 2014.
Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira

Secretário Municipal de Saúde Id: 1748448

EXTRATO DE CONTRATO
Processo n° 2013.045.000783-2-PR
Pregão 041/13
Contrato n° 0213/14
Empresa Contratada: FOX FARMA SOCIEDADE FARMACEUTICA
LTDA.
CNPJ: 33.486.085/0001-19
Objeto: Aquisição de medicamentos pertencentes à padronização da
Farmácia Básica para atendimento à Secretária de Saúde e a Fun-
dação Municipal de Saúde .
Valor: R$ 215.490,00 ( Duzentos e quinze mil e quatrocentos e no-
venta reais).
Data Assinatura: 23/09/14.

Campos dos Goytacazes, 23 de setembro de 2014.
Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira

Secretário Municipal de Saúde Id: 1748449

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS 002/2014

A Comissão Permanente de Licitação da Secretaria Municipal de Saú-
de, com sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, n° 47 -
Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, telefone nº (22)
2733-6991, torna público e comunica aos interessados que fará rea-
lizar a licitação na modalidade Tomada de Preços nº 002/2014, dis-
criminada abaixo:
Objeto: Contratação de empresa para execução de Obra de Reforma
da Unidade Básica de Saúde do Novo Mundo.
Valor Estimado: R$ 190.304,00 (cento e noventa mil, trezentos e qua-
tro reais).
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial:
10 de novembro de 2014 às 10h (dez horas).

O Edital e seus anexos poderão ser retirados nesta cidade, no Setor
de Licitações da PMCG localizado na Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, nº. 47, Parque Santo Amaro - Campos dos Goytacazes
- RJ, no horário de 9h às 12h30min e das 14h às 17h, de 2ª a 6ª
feira, exceto feriados do Município de Campos dos Goytacazes, Es-
taduais e Nacionais, mediante requerimento em papel timbrado da
empresa e a entrega de 01(uma) resma de papel A4.

Campos dos Goytacazes, 16 de outubro de 2014.

José Dalton de Souza Pinto Filho
Presidente da CPL - SMS

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS 003/2014

A Comissão Permanente de Licitação da Secretaria Municipal de Saú-
de, com sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, n° 47 -
Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, telefone nº (22)
2733-6991, torna público e comunica aos interessados que fará rea-
lizar a licitação na modalidade Tomada de Preços nº 003/2014, dis-
criminada abaixo:
Objeto: Contratação de empresa para execução de Obra de Reforma
do Centro de Saúde de Guarus.
Valor Estimado: R$ 242.720,41 (duzentos e quarenta e dois mil, se-
tecentos e vinte reais e quarenta e um centavos).
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial:
10 de novembro de 2014 às 15h (quinze horas).

O Edital e seus anexos poderão ser retirados nesta cidade, no Setor
de Licitações da PMCG localizado na Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, nº. 47, Parque Santo Amaro - Campos dos Goytacazes
- RJ, no horário de 9h às 12h30min e das 14h às 17h, de 2ª a 6ª
feira, exceto feriados do Município de Campos dos Goytacazes, Es-
taduais e Nacionais, mediante requerimento em papel timbrado da
empresa e a entrega de 01(uma) resma de papel A4.

Campos dos Goytacazes, 16 de outubro de 2014.

José Dalton de Souza Pinto Filho
Presidente da CPL - SMS

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS 004/2014

A Comissão Permanente de Licitação da Secretaria Municipal de Saú-
de, com sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, n° 47 -
Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, telefone nº (22)
2733-6991, torna público e comunica aos interessados que fará rea-
lizar a licitação na modalidade Tomada de Preços nº 004/2014, dis-
criminada abaixo:
Objeto: Contratação de empresa para execução de Obra de Reforma
da Unidade Básica de Saúde de São Martinho.
Valor Estimado: R$ 223.357,25 (duzentos e vinte e três mil, trezentos
e cinquenta e sete reais e vinte e cinco centavos).
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial:
11 de novembro de 2014 às 10h (dez horas).

O Edital e seus anexos poderão ser retirados nesta cidade, no Setor
de Licitações da PMCG localizado na Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, nº. 47, Parque Santo Amaro - Campos dos Goytacazes
- RJ, no horário de 9h às 12h30min e das 14h às 17h, de 2ª a 6ª
feira, exceto feriados do Município de Campos dos Goytacazes, Es-
taduais e Nacionais, mediante requerimento em papel timbrado da
empresa e a entrega de 01(uma) resma de papel A4.

Campos dos Goytacazes, 16 de outubro de 2014.

José Dalton de Souza Pinto Filho
Presidente da CPL - SMS

Id: 1748893

CÂMARA MUNICIPAL
EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº 625/2014
CONVITE: 031/2014
CONTRATO Nº 081/2014
OBJETO: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE PLACAS E CONJUNTO
DE LETRAS EM BLOCO, CALHAS DE PVC E GUARDA CORPO VI-
SANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA ESCOLA MUNICIPAL
DO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES/RJ.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTA-
CAZES
CONTRATADA: FERDAN EMPREENDIMENTOS COMÉRCIO E SER-
VIÇOS LTDA. Inscrita no CNPJ: 18.808.033/0001-28
VALOR GLOBAL: R$ 68.029,00 (Sessenta e oito mil e vinte e nove
reais)
Prazo de execução: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 14 de outubro de 2014.
EDSON BATISTA

PRESIDENTE DA C.M.C.G.
EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº 633/2014
CONVITE: 032/2014
CONTRATO Nº 082/2014
OBJETO: EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE PRODUÇÃO DE EVENTOS VISANDO ATENDER AS NE-
CESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTA-
CAZES/RJ.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTA-
CAZES
CONTRATADA: MM DE CARVALHO PRODUÇÕES. Inscrita no CNPJ:
12.872.215/0001-81
VALOR GLOBAL: R$ 29.140,00 (vinte e nove mil cento e quarenta
reais)
Prazo de execução: 15 (quinze) dias.

Campos dos Goytacazes, 14 de outubro de 2014.
EDSON BATISTA

PRESIDENTE DA C.M.C.G.
Id: 1748814


